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Resumo  
O objetivo deste artigo é analisar a intersetorialidade como estratégia para a garantia do direito à 
Educação Integral em Tempo Integral. De cunho qualitativo e tendo por base a pesquisa bibliográfica, 
o artigo utilizou produções científicas sobre a temática da intersetorialidade e da Educação Integral 
em Tempo Integral. Entre as reflexões apresentadas, o texto evidencia a necessidade do 
fortalecimento das políticas públicas e, por conseguinte, do Estado, para a materialização da 
articulação intersetorial. Em relação às políticas de Educação Integral em Tempo Integral, é destacado 
que a intersetorialidade deve estar presente desde a elaboração à materialização da política no 
contexto local. Além disso, compreende-se que a própria concepção de Educação Integral aponta para 
a necessidade da articulação intersetorial para a busca de sua garantia enquanto direito.  
Palavras-chave: Intersetorialidade; Educação Integral; Tempo Integral. 
 
 
Resumen 
El objetivo de este estudio es analizar la intersectorialidad como estrategia para garantizar el derecho 
a la Educación Integral a Tiempo Completo. De carácter cualitativo y basado en investigaciones 
bibliográficas, el artículo utilizó producciones científicas sobre el tema de la intersectorialidad y la 
Educación Integral de Tiempo Completo. Entre las reflexiones presentadas, el texto destaca la 
necesidad de fortalecer las políticas públicas y, en consecuencia, el Estado, para la materialización de 
la articulación intersectorial. En relación con las políticas de Educación Integral de Tiempo Completo, 
se destaca que la intersectorialidad debe estar presente desde la elaboración de la política hasta su 
materialización en el contexto local. Además, se entiende que la propia concepción de Educación 
Integral apunta a la necesidad de articulación en la búsqueda de su garantía como derecho. 
Palabras clave: Intersetorialidad; Educación Integral; Tempo Completo.  
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 Introdução 

A necessidade da ampliação da jornada escolar no contexto latino-americano foi 

amplamente defendida pela Unesco na década de 1980 e 1990. Por meio do Projeto Principal 

de Educação para a América Latina e o Caribei (PPE), a referida agência da Organização das 

Nações Unidas (ONU) editou uma série de documentos que apontava para a necessidade de 

ampliação da jornada escolar, com vistas à melhoria da qualidade da educação, do 

atendimento às camadas sociais mais vulneráveis e da formação integral dos sujeitos (Diniz 

Júnior, 2020). 

As políticas de ampliação da jornada escolar na América Latina são caracterizadas 

como estratégias para a discriminação positiva no sentido de atender aos estudantes mais 

vulneráveis e com maiores dificuldades de aprendizagem (Silva, 2017). No Brasil, essa 

característica está presente nas “tentativas de políticas de tempo integral” (Costa, 2019, p. 

143), colocadas em curso no país, via governo federal, na década de 1990, por meio do 

Programa Minha Genteii (PMG) e do Programa Nacional de Atenção Integral à Criança e ao 

Adolescenteiii (Pronaica). Tais programas, que previam a construção de Centros Integrados 

de Apoio à Criança (CIACs) e de Centros de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente 

(CAICs), respectivamente, como espaços para o atendimento educacional de crianças e 

adolescentes, também sinalizavam para a necessidade da oferta de outras estratégias para a 

proteção social desses sujeitos, tais como ações de saúde, de assistência e de esportes, tanto 

para estudantes atendidos nesses espaços, como para seus familiares e comunidade.    

Após um hiato de mais de dez anos, no ano de 2007, o Ministério da Educação (MEC)  

criou o Programa Mais Educação (PME). Instituído pela Portaria Interministerial n.° 17/2007 

(Brasil, 2007) e atualizado pelo Decreto n.º 7.083/2010 (Brasil, 2010), o PME tinha por 

finalidade “contribuir para a melhoria da aprendizagem por meio da ampliação do tempo de 

permanência de crianças, adolescentes e jovens matriculados em escola pública, mediante 

oferta de educação básica em tempo integral” (Brasil, 2010, Art. 1º). O mesmo decreto 

caracterizava o tempo integral como a “jornada escolar com duração igual ou superior a sete 

horas diárias, durante todo o período letivo” (Brasil, 2010, Art. 1º). 

Considerando essas políticas engendradas pelo governo federal, o que se pode 

observar – guardadas as distinções de estratégias e do momento histórico – são os 

mo(vi)mentos no sentido de buscar articular políticas sociais com foco nas camadas mais 
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vulneráveis da população, a partir da perspectiva da proteção social, indo ao encontro das 

recomendações editadas pela Unesco no que diz respeito à ampliação da jornada escolar 

(Diniz Júnior, 2020).  

Especialmente em relação ao PME, a Educação Integral em Tempo Integral (EITI) se 

materializou, entre outras características, a partir da proposição da articulação intersetorial. 

Esse elemento foi apontado por Leclerc e Moll (2012) como um dos eixos estruturantes de tal 

política, considerando a perspectiva de que “(...) o projeto educativo das novas gerações 

deve radicar-se em um sólido compromisso entre distintos atores que compõem o território 

em que a instituição escolar está situada” (Moll, 2012, p. 138).   

De tal modo, este artigo objetiva analisar a intersetorialidade como estratégia para a 

garantia do direito à educação integral em tempo integral. Assim, para dar consecução ao 

referido objetivo, este trabalho, de cunho qualitativo (Minayo; Sanches, 1993), toma por base 

a pesquisa bibliográfica, que consiste na busca por diferentes estudos e produções científicas 

acerca do objeto de estudo (Oliveira, 2007). Foram utilizados referenciais teóricos que 

abordam a temática da Intersetorialidade, tais como Cunill-Grau (2005, 2009, 2016), Monnerat 

e Souza (2011, 2014) e Junqueira (2004) e da Educação Integral e(m) Tempo Integral, a 

exemplo de Silva (2017), Ramalho, Leite e Mendonça (2017), Coelho (2009), Diniz Júnior 

(2020) e Menezes e Diniz Júnior (2020). 

Destarte, além da presente introdução, este artigo está constituído por outras três 

seções. A primeira, com base na revisão da literatura, traz algumas reflexões acerca da 

intersetorialidade no contexto das políticas sociais. A segunda reflete sobre a articulação 

intersetorial no âmbito de políticas de Educação Integral em Tempo Integral. Por fim, nas 

considerações finais, além de serem retomados alguns dos principais resultados do estudo, 

são apresentados alguns de seus desafios e potencialidades.  

Intersetorialidade e Políticas Sociais 

 A Constituição Federal de 1988, por meio do seu artigo 6º, determina que “são direitos 

sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados (...)” (Brasil, 1988, Art. 6º - Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90). 

De tal modo, cabe ao Estado a efetivação de políticas públicas para que tais direitos sejam 

garantidos a todos os cidadãos.  
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 Contudo, a lógica setorializada e desarticulada, na qual as políticas são planejadas e 

colocadas em prática, não mais parece capaz de lidar com a complexidade dos problemas 

vividos pela população (Nascimento, 2010). Nesse sentido, a intersetorialidade é evocada 

como uma estratégia necessária para a busca da garantia do que está determinado no texto 

constitucional. Entretanto, é fundamental compreender que o termo intersetorialidade – tão 

defendido quando se trata de políticas sociais – é um campo em disputa e em construção 

(Cunill-Grau, 2016). 

 Neste estudo, compreendemos a intersetorialidade, a partir das reflexões de 

Monnerat e Souza (2011), que a definem como “estratégia de gestão voltada para a 

construção de interfaces entre setores e instituições governamentais (e não 

governamentais), visando o enfrentamento de problemas sociais complexos (...)” (p. 42). 

Assim, a intersetorialidade se associa à perspectiva de uma forma de planejar e executar as 

políticas públicas pautadas, especialmente no entendimento de que se os diferentes setores 

envolvidos, ao trabalharem de forma articulada, apresentarão condições de potencializar 

suas ações, seus recursos (humanos, financeiros e infraestruturais), bem como os seus 

resultados.  

 Todavia, vale destacar que tal concepção não exclui ou desconsidera as 

especificidades das políticas setoriais, mas advoga-se a perspectiva de sua valorização para 

que, fortalecidas, possam se articular (Junqueira, 2004). De tal modo, o que se propõe é uma 

articulação horizontalizada na qual se respeite o conhecimento de cada setor, 

potencializando-o à medida que se (re)constrói com outros saberes setoriais que, por meio 

de um movimento sinergético de aproximação de saberes isolados, possam assim, gerar 

novas articulações, possibilidades e saberes (Inojosa, 2001).  

 Ao pensarmos que os problemas sociais estão relacionados a diversos contextos 

associados à desigualdade, como a falta de acesso ao direito à saúde, à educação e à 

proteção, é importante compreender que o seu enfrentamento deva se dar numa perspectiva 

de articulação de ações. Sendo assim, “se o problema é multicausal, a integração setorial 

pode melhorar sua abordagem integral” (Cunill-Grau, 2016, p. 37), expressa na 

intersetorialidade. 

 Para Cunill-Grau (2005), a referida articulação intersetorial – também chamada de 

intersetorialidade – está fundamentada a partir de dois princípios. O primeiro deles está 

relacionado à perspectiva de que a integração entre setores se desdobra na busca por 
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soluções integradas para o(s) problema(s) a ser(em) enfrentado(s). Nesse sentido, a busca 

por tal articulação ganha um caráter político, uma vez que, para que a intersetorialidade se 

materialize, as políticas devem ser planejadas e colocadas em prática intersetorialmente. Esse 

princípio evidencia a necessidade de que as políticas, especialmente as sociais, não podem ser 

planejadas de forma isolada.  

 É importante salientar que a divisão setorializada da política pública é um elemento da 

burocracia organizativa do Estado, de tal modo, é “(...) apenas nesse sentido que esta divisão 

tem cabimento, pois o conhecimento, assim como os bens públicos e os direitos, não são 

divisíveis” (Pereira, 2014, p. 27). Nesse sentido, por exemplo, o planejamento de uma política 

de educação precisa, necessariamente, contar com as contribuições de outros setores de 

políticas públicas para que elabore(m) políticas integradas. 

 O segundo princípio parte da compreensão de que, ao se integrarem distintos setores, 

as especificidades de cada um deles podem ser compreendidas como potencialidades no 

enfretamento de problemas sociais. Sob essa perspectiva, a intersetorialidade ganha um 

novo contorno, não apenas de enfretamento dos problemas sociais, – o que por si só já se 

constituiu como um grande desafio – mas de exercício pedagógico da própria articulação das 

políticas.  

 Ao evocarmos esses dois princípios apontados por (Cunill-Graul, 2005), podemos 

compreender que todos os mo(vi)mentos associados à busca pela articulação intersetorial se 

constituem como uma “meta-intersetorialidade”, uma vez que, ao mesmo tempo em que se 

busca a tal articulação, aprende-se sobre/e com ela. Nesse contexto, a contribuição da 

intersetorialidade reside também em novas maneiras – articuladas – de se planejar e executar 

políticas públicas.  

 Contudo, o que observamos são muitos desafios a serem enfrentados no sentido de 

se buscar a intersetorialidade no contexto das políticas públicas, sendo esses associados ao 

financiamento, ao planejamento e à gestão de políticas articuladas. Estudos como o de 

Cobertt e Noyes (2008) apontam que a lógica setorializada da destinação dos recursos 

financeiros pode se constituir um desafio para a superação da racionalidade setorizada das 

políticas.  

 Neste estudo, compreendemos a necessidade de maior destinação de recursos 

públicos para as políticas públicas que venham ao encontro da garantia dos direitos sociais e 
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não o compartilhamento da insuficiente parcela de recursos destinados a tais políticas. Essa 

perspectiva demanda maior investimento público e não a lógica da racionalidade neoliberal 

que cada vez mais advoga o afastamento da participação financeira do Estado no 

enfretamento dos problemas sociais. 

 Em relação ao planejamento das políticas, podemos retomar aqui o que já foi exposto 

em relação à necessidade da superação do planejamento setorial das políticas. Afora essa 

questão, estudos como os de Cunill-Grau (2005, 2009) e Horwath e Morrison (2007) apontam 

para a necessidade do envolvimento do público-alvo na etapa de construção da(s) política(s). 

Sob essa perspectiva, compreendemos que a participação daqueles que serão o foco das 

políticas é um elemento fundamental para que essas, de fato, sejam estabelecidas como 

estratégias reais para o enfrentamento do(s) problema(s) identificado(s). Nesse sentido, essa 

participação requer a institucionalização de instâncias favoráveis a essa tarefa, de modo a 

consolidar-se como uma prática política participativa.  

 Tal perspectiva se articula ao terceiro desafio a ser enfrentado, o da gestão das 

políticas. A constituição de arranjos intersetoriais para a gestão de políticas públicas é 

apontada como necessidade nos estudos que destacam que esse movimento pode se dar, 

por exemplo, a partir da constituição de um comitê interministerial (Cunill-Grau, 2016) ou em 

outros arranjos. É fundamentalmente importante que esses espaços de governança – comum 

entre os diversos setores – se estabeleçam como instâncias que possibilitem o 

estabelecimento de diálogos, nos quais seja possível aos setores exporem e resolverem seus 

conflitos e diferenças, bem como “compartilhar informações, recursos e responsabilidades, 

e supõe alterações (fortes ou frágeis) nas estruturas organizativas dos setores” (Cunill-Grau, 

2016, p. 48). 

 Além da criação desses espaços, importa que estes sejam potencializados e 

fortalecidos como estratégias de planejamento e de controle social de políticas públicas. Cabe 

destacar a importância desses espaços de negociação permanente como estratégias para o 

rompimento com velhas formas de estrutura de poder presentes no Estado e como 

possibilidade de novas construções de relações mais democráticas (Monnerat; Souza, 2014). 

 Convém sinalizar que a intersetorialidade não pode ser vista como uma tarefa técnica, 

com roteiro a ser implementado. Essa articulação, enquanto processo político, estabelece-se 

a partir das relações vivas e conflituosas, próprias da sociedade, marcadas pelos jogos de 

interesses (Pereira, 2014). De tal modo, o que se pode observar é que a intersetorialidade 
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aponta para significativas mudanças na dinâmica da organização de políticas, constituindo-se 

tarefa importante e difícil na dinâmica do Estado (Bronzo, 2007; Junqueira, 2004). Além disso, 

– e por tudo o que aqui foi apontado – compreendemos que a intersetorialidade pressupõe o 

fortalecimento do Estado, do financiamento público, do planejamento e da gestão dessas 

políticas.  

A Intersetorialidade no Contexto da Educação Integral em Tempo Integral 

 De modo a refletir sobre a intersetorialidade no contexto da EITI, consideramos 

importante destacar o que entendemos por “Educação Integral” e por “Tempo Integral”. A 

Educação Integral pode ser compreendida como uma concepção de educação que considera 

a formação dos sujeitos em suas múltiplas dimensões (Coelho, 2009), promovendo o 

estabelecimento da articulação entre as aprendizagens escolares e as aprendizagens da vida 

social, a partir do envolvimento de diversos atores e do território no qual esses sujeitos estão 

inseridos (Leite, 2012). O Tempo Integral, por sua vez, está relacionado à jornada escolar de, 

no mínimo, sete horas diárias ou 35 horas semanais de atividades educativas ofertadas aos 

estudantes, sob a responsabilidade da escola (Brasil, 2021). 

 Feitas tais distinções, necessárias para a compreensão da temática proposta para este 

estudo, retomamos alguns elementos da definição de Educação Integral, de modo a 

evidenciar a sua articulação com a questão da intersetorialidade. 

 Compreendendo a Educação Integral como o processo de formação dos sujeitos em 

suas múltiplas dimensões, é impossível pensar que essa formação se daria exclusivamente na 

escola e, ainda, sem a articulação de políticas que garantam os direitos sociais, determinados 

pelo artigo 6º da CF 1988, quais sejam: a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados (Brasil, 1988). 

 A própria ideia de “múltiplas dimensões” expressa nessa definição é direcionada para 

a necessidade de uma gama de processos educativos – escolares e não-escolares – que 

venham ao encontro da garantia dessa formação. Nesse sentido, a perspectiva intersetorial 

contribui com essa lógica ao evidenciar a necessidade de interação e integração entre ações 

das políticas para a compreensão dos sujeitos a partir da sua multidimensionalidade. 

 A lógica da necessidade de articulação entre as aprendizagens escolares e as 

aprendizagens da vida social, no âmbito da(s) (políticas de) Educação Integral em Tempo 
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Integral é evocada em diversos estudos, como o de Ramalho, Leite e Mendonça (2017) e Moll, 

Ponce, Ronca e Soares (2020). Considerando que os saberes escolares são constituídos das 

disputas sociais, compreendemos que os saberes comunitários, aqueles que não estão 

presentes na estrutura curricular oficial das escolas, constituem-se elemento fundamental 

para que a Educação Integral possa garantir a valorização dos sujeitos nela inseridos. 

 De tal modo, essa necessidade de articulação está também evidenciada no contexto 

da intersetorialidade, de modo que diversos saberes são articulados em prol da garantia de 

direitos sociais, neste caso específico, do direito à educação. Assim, esse movimento requer 

que as políticas educacionais dialoguem com a vida que ocorre fora da escola, evidenciando 

a dimensão do envolvimento de diversos atores e do território no contexto da EITI.  

 O estudo de Leite e Carvalho (2016) indica que a relação entre a escola e o seu entorno 

pode contribuir para a efetivação do processo educacional na perspectiva da integralidade 

dos sujeitos ao articular a vida dentro e fora do espaço escolar e, ainda, contribuir para o 

estabelecimento de ações coletivas em prol de melhorias no/do território. Sob essa 

perspectiva, a compreensão de território desafia as políticas educacionais quando essas se 

articulam a outras políticas no contexto local, de modo a contribuir para a melhoria da vida 

dos sujeitos.  

 Ao evocar essa ideia, a intersetorialidade se faz necessária ao perceber a escola como 

um (importante) elemento que compõe um território que seja educativo e educador, além de 

evidenciar que essa instituição (e, portanto, as políticas educacionais ali colocadas em prática) 

não é suficiente para garantir os direitos e o digno viver aos sujeitos que ali estão inseridos. 

Nesse sentido, a intersetorialidade se constitui elemento fundamental, por sua possiblidade 

– articulada e articuladora – de enfrentamento dos problemas sociais.  

 Não estamos defendendo um caráter endógeno da intersetorialidade em relação ao 

direito à educação. Nessa lógica, muito difundida, a intersetorialidade é vista como um 

elemento para a garantia das políticas educacionais. No caso da Educação Integral em Tempo 

Integral, essa característica – endógena – leva a compreender que a intersetorialidade seria 

uma estratégia importante para a resolução do problema de falta de espaço físico nas escolas 

a fim de garantir as atividades associadas à ampliação da jornada. Essa é uma compreensão 

limitada da intersetorialidade e de território educativo.  

 Compreendemos que a intersetorialidade deve contribuir para que a educação reflita 

sobre o seu papel no enfrentamento das desigualdades e dessa maneira, cooperar para o 
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fortalecimento de outras políticas públicas. Da mesma forma, as outras políticas públicas 

fortalece(ria)m as políticas educacionais.  

 Uma abordagem endógena da intersetorialidade pode ser um ponto de partida para 

promover a articulação entre diferentes setores, porém, não deve ser encarada como um fim 

em si mesma. No caso da Educação Integral em Tempo Integral, podemos citar a experiência 

do PME como um exercício (endógeno) de articulação de políticas sociais para a busca da 

garantia do direito à ampliação da jornada escolar em Tempo Integral, na perspectiva da 

Educação Integral.  

 O estudo de Autor (2020) que objetivou analisar os marcos referenciais que trataram 

da ação intersetorial no âmbito do PME destacou que a intersetorialidade esteve presente 

em três mo(vi)mentos do referido programa, a saber: 1. Na sua criação, por meio de uma 

portaria interministerial (Educação, Desenvolvimento Social, Esportes e Cultura), 

evidenciando a intencionalidade de articulação entre esses ministérios, em prol da garantia 

da Educação Integral em Tempo Integral; 2. Nos critérios de adesão das escolas ao PME, a 

partir de articulação entre políticas públicas, como o Programa Bolsa Família e o Programa 

Nacional de Segurança Pública com Cidadania (Pronasci); e, 3. Na constituição dos Comitês de 

Educação Integral que, a partir de orientações dos Manuais Operacionais da Educação 

Integral, deveriam ser constituídos com a participação de representantes de diversos setores 

das políticas públicas e da sociedade civil.  

 Considerando que o passado nos ajuda a vivenciar o presente e a planejar o futuro, 

destacamos que a experiência do PME pode contribuir para o estabelecimento de políticas 

de EITI sob a perspectiva da intersetorialidade. Nesse sentido, compreendemos que a 

intersetorialidade deve estar presente, a exemplo do que ocorreu com o PME, nos 

ordenamentos normativos que tratam da política (local) de EITI, expressando a 

intencionalidade e a articulação entre os diversos setores em prol dessa política e, ainda, sob 

a perspectiva de que essa pode contribuir para a garantia de outros direitos sociais.  

 A partir da compreensão de que historicamente as políticas de EITI se caracterizam 

pela focalização em algumas camadas sociais e que a seleção das escolas e/ou estudantes a 

serem atendidas/os nessas políticas se estabelecem pelo critério da vulnerabilidade social, é 

fundamentalmente importante a articulação de políticas sociais no estabelecimento de tais 

parâmetros. De tal modo, é imprescindível que os setores responsáveis por essas políticas 
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estejam envolvidos nesse movimento, de modo a contribuir para uma ação articulada de 

enfrentamento às desigualdades. Assim, essa aproximação vai ao encontro do que fora 

destacado por Inojosa (2001) ao mencionar que essas articulações promovem novos saberes.  

 Outro elemento está associado diretamente à política na prática, ou seja, aquela que 

acontece cotidianamente no âmbito de cada território. Destacamos a importância da 

articulação dessas políticas de modo que os seus entrelaçamentos – intencionais e planejados 

– vivenciados cotidianamente possam contribuir não apenas para o direito à educação, mas 

também para outros direitos sociais preconizados na Constituição Federal de 1988. Esse 

movimento está em consonância com a lógica apontada por Monnerat e Souza (2014), que 

consideram a intersetorialidade uma estratégia de conexão entre setores e instituições, com 

o objetivo de enfrentar problemas sociais. 

 Importante sinalizar também a necessidade da participação dos sujeitos – foco das 

políticas – em seu processo de elaboração e implementação, conforme evidenciado por 

Cunill-Grau (2005 e 2009) e Horwath e Morrison (2007). De tal modo, envolver estudantes, 

familiares e responsáveis, docentes e demais profissionais da educação, além de outros 

atores sociais, é uma condição importante para que essas políticas possam não apenas se 

articular, mas que esse movimento faça sentido no contexto social no qual elas estão 

inseridas.  

 Talvez essas questões/proposições, que são iniciais, podem contribuir para que as 

políticas educacionais saiam do seu legado hermético e possam fomentar a proposição de 

diálogos e inter-relações com outras políticas sociais. É fundamental compreender a 

intersetorialidade como instrumento de superação da fragmentação das políticas sociais no 

interior do aparelho do estado municipal (e estadual) uma vez que, conforme evidenciou 

Cunill-Grau (2016), a multicausalidade dos problemas sociais requer uma abordagem 

integrada entre setores. 

 Convém sinalizar, em relação às políticas de EITI, os movimentos associados à inserção 

de interesses de organismos internacionais, bem como de organizações vinculadas e 

empresários na/da educação, conforme destacado em estudos de Costa (2017), Silva (2018) e 

Diniz Júnior (2020). Essas pesquisas evidenciam como a questão da Educação Integral e da 

ampliação da jornada escolar, na perspectiva do Tempo Integral, configura-se como campo 

de disputa e, nesse contexto, estratégia para atendimento às demandas desses organismos 

e instituições, fundamentada numa concepção empresarial da educação.   
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 Essa sinalização, neste estudo, faz-se necessária para que a intersetorialidade não seja 

confundida com processos de privatização da educação. O que se defende é a necessidade 

da articulação de políticas – sob a perspectiva do fortalecimento do Estado – e não uma 

transferência das responsabilidades (do Estado) para o setor privado. Considerando aquilo 

que já foi mencionado, a partir do estudo de Pereira (2014), sobre as disputas de interesses 

no âmbito da política e por desdobramento, da intersetorialidade, é fundamentalmente 

importante que as articulações intersetoriais, no âmbito das políticas de EITI, ocorram sob a 

perspectiva do fortalecimento do Estado e de suas políticas.   

Considerações Finais 

 O estudo evidenciou que a consolidação de espaços de articulação intersetorial é o 

desafio atual para a gestão de políticas sociais, especialmente no contexto brasileiro, 

marcado por profunda desigualdade. Partindo da compreensão de que a complexidade dos 

problemas (s0ciais) demanda um enfretamento articulado, consideramos a intersetorialidade 

elemento que possibilita uma compreensão multidimensional das questões sociais. 

 Importante destacar que este estudo considerou, ainda, que a intersetorialidade 

pressupõe o fortalecimento do Estado no que diz respeito à provisão de recursos públicos 

para as políticas públicas e da gestão participativa de tais políticas. Foi destacada a 

importância da articulação no contexto do planejamento e da execução das políticas, de 

modo a buscar romper com a fragmentação característica do planejamento político em nosso 

país.   

 Para que ocorra a articulação entre setores, é imprescindível que esses estejam 

fortalecidos, pois tal articulação possibilita a construção de nossos saberes e estratégias para 

a busca da garantia dos direitos sociais preconizados na Carta Magna de 1988. Além disso, a 

intersetorialidade requer uma consciência política associada às demandas sociais, numa 

perspectiva ampla, de modo a compreender as reais necessidades dos cidadãos e buscar 

construir estratégias que rompam com a descontinuidade dessas políticas. Ademais, a 

articulação intersetorial caracteriza-se pela instituição de arenas de diálogos com capacidade 

de negociação política entre os sujeitos e as áreas sociais envolvidas.  

 No âmbito da EITI, este estudo evidenciou a intersetorialidade como a possibilidade 

da materialização de uma concepção de Educação Integral que considera os sujeitos a partir 

de sua multidimensionalidade, da relação entre saberes escolares e comunitários e da 
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realidade cotidiana de cada território. Foi destacado que a articulação intersetorial contribui 

para que as políticas educacionais possam se fortalecer, ao passo que essas também 

contribuem com a consolidação de outras políticas sociais. Ressaltaram-se os mo(vi)mentos 

associados à intersetorialidade no âmbito do Programa Mais Educação, evidenciando que tal 

experiência pode se constituir um aprendizado valioso para o desenvolvimento de outras 

(futuras) políticas de EITI. 

 Por fim, este estudo defendeu que a articulação intersetorial não pode ser confundida 

com a lógica neoliberal associada à privatização da educação em curso no nosso país. A 

intersetorialidade, como exercício pedagógico, deve se dar no contexto de cada política, de 

suas necessidades e de seus objetivos, sempre tendo como premissa a garantia dos direitos 

sociais. 
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Notas  

 
i Construído para vigorar de 1981 a 2001, o projeto foi uma resposta à solicitação dos ministros 

da Educação e do Planejamento Econômico de países latino-americanos, com o objetivo de 

atender às necessidades educacionais apontadas para a década de 1980 (Uczak, 2014). 

 
ii O Programa Minha Gente foi criado pelo Decreto de 14 de maio de 1991, com a finalidade de 
“desenvolver ações integradas de educação, saúde, assistência e promoção social, relativas à 
criança e ao adolescente” (Brasil, 1991, Art. 1). 
 
iii O Programa Nacional de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente (Pronaica) foi 
instituído por meio da Lei nº 8.642, de 31 de março de 1993, com o objetivo de “integrar e 
articular ações de apoio à criança e ao adolescente” (Brasil, 1993, Art. 1º) por meio da oferta 
de atividades de mobilização comunitária, educação escolar, saúde, segurança e assistência a 
crianças com deficiência. 
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